
Guarapari, 23 de março de 2026.
 

De: Comissão de Redação e Justiça 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 615/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 22/2026 
 
Autoria: Oldair Rossi
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS PELOS PROFISSIONAIS QUE ATENDEM
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
A Comissão de Redação e Justiça, por unanimidade de seus membros manifesta-se 
contrária ao Projeto de Lei n.º 022/2026. 
 
Aguardando parlamentares assinarem o parecer no sistema para prosseguimento
regimental.
 
 
Próxima Fase: Aguardando Assinar Parecer
 
  
 

MATHEUS CARNETTI CAETANO 
Assessor das Comissões Parlamentares 
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